
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONTRATO N° 24.08.01 /2017 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
M UNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
L. L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 1\A 
FORMA ABAIXO. 

Aos \inte e quatro dias do mês de Agosto do ano de 2017, de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300 0001-10. 
com sede administratiYa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário ~1untcipal 
de Infraestrutura e Desemolvimento Urbano Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA J(~IOR 
brasileiro, casado. agente político. portador da cedula de identidade de n° 1632284 SSP- \1/\ e do 
CPF n° 402.592.003-44. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro 
lado. a empresa L. L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
pri\'ado inscrita no CNP J sob o n° 12.851.495/0001-41. com sede na Rua Simplício Moreira n° 2004. 
Cl!ntro. João Lisboa - MA. neste ato representada pelo Sr. Lindomar Leitão Santos. brasileiro. 
casado. empresário. portador da cédula de identidade de n° 1491373 SSP-MA e do CPF n° 
402.607.123-53. doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em \'ista o que 
consta no Pregão Presencial n° 047/2017 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitar, resolvem. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constttui objeto deste contrato a aquisição de materiais elétricos para o atendimento das nec~.:ssidades 
da Administração Publica Municipal. em conformidade com o Pregão Presencial n° 047/20 17-CPL e 
seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na fom1a da 
Lei 111 I 0.520 2002. 

CLÁ LSCLA SEGl ~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~a e\.ecuçào do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a em idar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados. 
obrigando-se ainda a: 

I) iniciar a e\.ecução somente após o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em 
ane\.O à-.. respecti\as notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o pra;o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
lU} reparar. corrigir. remo\ er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se \ ·erificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar ú f lSCALILAÇ ÃO qualquer irregularidade e pro\ idências a serem tomadas na 
e:\ccução do objeto: 
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V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA T AN I E ou a 
terceiros, em nuão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Yfanter durante o prazo de execução do Contrato as ex igências de habilitação e qualificação 
exigidas na l icitação~ 

VIII ) O licitante COl\ TRATADO(A) responderá. perante o usuário, por e\entuais danos morais e 
materiais resultantes da util ização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO LI\ICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transfen!ncia 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁt;SULA T ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATAi\ TE se compromete a: 

I) I fetuar o pagamt:nto na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchida~ as 
formalidadt:s prc\ istas neste Contrato; 
11) Designar o SCI"\'Idor 1-elipe Sil\a da Conceição. Chefe de Divisão, Portaria n° 215/2017 para. na 
qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
IH) Comunicar à contratada. através do scnidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁLSULA Q UARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A '•gência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos tt:rmos c condiçõl!s previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prato para a execução do objeto deste contrato é imediato. conforme as 
necessidades da ecretaria l\1unicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

CLÁl SULA QCINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O 'alor do prest:nte contrato é de R$ 94.228.50 (nO\ enta c quatro mil. duzentos e vinte c oito rt:ais e 
cinqüenta ccnta\ os). pertinente aos itens n° 03, 05, I O. 13, 16, 18, 22, 25. 28 à 30 do Pregão 
Presencial n° 04 7 '20 17 CP L. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro 
setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias. meJiante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO EGt;~DO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes. taxas ou outros encargos 
e\cntualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer nature1a. 
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CLALSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

25.752.0506 2-021 - Ylanutcnção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.30- Material de consumo 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo adnünistratiYo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pn!\ ia defesa em regular processo administratiYo: 

a) Ad\ertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura \llunicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na C'\ecução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30°/o (trinta por cento) do 
respecti\O \alor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 1 0°/o (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QCI~TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por pat1e 
do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela via administrati\a. 
d~:\ cndo ser recolhida no praLo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
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assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁG RAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁU ULA OITAVA- DA RESCISÃO 
A. inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁG RAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do pre:::;ente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGL"NDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRA TAN rE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art 78. 
da Lei n° 8.666 '93. de\endo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

PARÁGRAFO TE RCE IRO - Este Contrato poderá ser rescindido por començão das partes. sem 
qualquer sanção ou penalidade. reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
comcniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QL ARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à resc1::>ão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. no:::; 
seguintes casos: 

a) Para atender o interesse c conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do objeto 
d\:ti\ amente executado até a data da rescisão: 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual: 
c) tran:::;ferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização pré' ia e 
expressa da CO"'TRA TA 1\JTE: 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRA T Al\TE para acompanhar, na qualidade de fiscal. a execução do objeto: 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁlSlJLA 1\0~A- DA RESPONSABILIDADE C IVIL 
A CON fRA 1 ADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRA T ANTL. ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepo:::;tos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁl lSULA DÉCIMA- DO FORO 
Fica ekito o foro da cidade de João Lisboa- MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
pm ilcgiado que seju. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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E. para tirmcza c como prova de assim haverem. entre si, ajustado e contratado. é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) Yias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 24 de Agosto de 2017 

j 
cy\T v 
Secretário unicipal 

\~~J;i&-~ 
Representante l .egal 

TfSTEMliNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONTRA TO N° 24.08.0212017 

~~PL 
V'~·~ 
~· 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
ELÉTRICA VOLT LTDA., NA FORMA ABAIXO . 

. \os\ inte e quatro dias do mês de Agosto do ano de 2017, de um lado. o Ml.JNICÍPIO DE JOAO 
LISBOA, pessoa jundica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.3001000 l-1 O. 
com sede administrativa na A v. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano Sr. ANTONIO MADEIRA DA SILVA J(; IOR. 
brasileiro. casado, agente político. portador da cédula de identidade de n° 1632284 SSP-MA e do 
CPF n° 402.592.003-44, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro 
lado. a empresa ELÉTRICA VOLT LTDA .. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
o n 26.574.250 0001-29. com sede na Av. Getúlio Vargas n° 1592 - A Centro, Imperatriz - MA. 
neste ato representada pelo Sr. Ricardo Bravin Barbosa. brasileiro, solteiro. empresário. portador da 
cédula de identidade de n° 033133172007-3 SSP-MA e do CPF n° 041.800.773-02. dormante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial 
n° 047/2017- CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na parte 
em que com este não conflitar. resohem. de comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pda 
l ei n° I 0.520 '02 e Lei n° 8.666191, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais elétricos para o atendimento das necessidades 
da Administração Pública Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial n° 04 7 '20 17-CPL e 
seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realiLado na forma da 
Lei n° I 0.520 2002. 

CLÁUSULA EGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRA T \DA a em idar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados. 
obngando-se ainda a: 

l) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anexo as respectivas notas fiscais para efeito de pagamento~ 
li) respeitar o pnvo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
III) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à I ISC Al IZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
Yll) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e\.igidas na licitação; 
Vlll) O licitante CONTRATADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos morais e 
materiais resultantt:s da utili.taçào do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONfRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência 
de rl!sponsabilidade da CO'\JTRA TADA para outras entidades, sejam tàbricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas a<> 
formalidades pn!\ istas neste Contrato; 
11) Designar o sen idor Felipe Silva da Conceição, Chefe de Divisão, Portaria n° 215 '20 17 para. na 
qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada. através do sen idor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁl'SULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊ NCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do pn:sente contrato será até 3 I (trinta e um) de Dezembro de 2017, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O praLo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

CLÁUSULA QUI~TA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 72. 130,20 (setenta e dois mil, cento e trinta reais e 'inte 
ccnta,os). pertinente aos itens n° OI, 02, 04,06 à 09. 11, 12, 14, 15. 17. 19, 20. 21, 23. 24,26 e 27 do 
Pregão Prcsl.!ncial n° 047 2017 CPL. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro 
setor específico da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias. ml.!diante apresentação da nota fiscal de\ idamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGl. .:\00 
Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes. taxas ou outros encargos 
eYentualmente incidentes sobre os produtos. não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 
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CLAl.JSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

25.752.0506.2-023 - Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.30 - Material de consumo 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, suJeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia c ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
l\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
pn!\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ad\'ertência: 
h) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGDNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30°'o (trinta por cento) do 
respecti \o \·alor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de lO% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatúrio, na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os \ alores resultantes da aplicação das multas pn!\ istas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
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assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁu ULA OITAVA- DA RESCISÃO 
\ inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais 

c as pre\ istas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666 93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XV !f do art 78. 
da Lei n° 8.666 93. de\ endo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
supenor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por començão das partes. sem 
qualquer sanção ou penalidade. reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QlARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à resctsao 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. nos 

~ seguintes casos: t a) Para atender o interesse c conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mmima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto 

r efeti' a mente executado até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem autorização pré' ia e 

f expressa da CO~TRA T A~TE; 
d) desatendimento das detenninações regulares de representantes que forem designados pela 

Ó\) CONTRA TANl E para acompanhar, na qualidade de fiscal. a execução do objeto; 

~ :::::~m::t::~:ado :~::~~:=~:::;:;~:::::::~jeto 
t• A CO"J f~\ TADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRA TANTI:. ou 

terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\'er sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 00 FORO 
Fica eh.:ito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por mais 
prÍ\ ilcgiado que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 



~. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

co 

1/'1 4~ ~ ~~~ 
CON1RATADO 
Representante legal 

TESTEMUNHAS: 

João Lisboa (MA), 24 de Agosto de 2017 
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